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Defensoria Pública do Estado

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-07-2020.

Convocando, com base no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Defensoras e os Defensores Públicos, da

Regional Guarulhos, abaixo nomeados, para atuar no plantão judiciário, no mês de agosto de

2020, a serem realizados em Guarulhos, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas

respectivas datas:

01/08/2020 Rafaela Soares Mourão Sousa, Rafael Cardoso Freitas.

02/08/2020 Rafaela Soares Mourão Sousa, Rafael Cardoso Freitas.

08/08/2020 Filipe Dias Rodrigues, Maria Carolina Pereira Magalhães.

09/08/2020 Filipe Dias Rodrigues, Maria Carolina Pereira Magalhães.

15/08/2020 Luiza Lins Veloso, Luiz Eduardo de Toledo Coelho.

16/08/2020 Luiza Lins Veloso, Luiz Eduardo de Toledo Coelho.

22/08/2020 Fernanda Costa Teixeira, Felipe de Castro Busnello.

23/08/2020 Fernanda Costa Teixeira, Felipe de Castro Busnello.

29/08/2020 Felipe Augusto Peres Penteado, Carolina Costa Fiães Bicalho.

30/08/2020 Felipe Augusto Peres Penteado, Carolina Costa Fiães Bicalho.

Convocando, com base no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Defensoras e os Defensores Públicos, da

Regional Mogi das Cruzes, abaixo nomeados, para atuar no plantão judiciário, no mês de agosto

de 2020, a serem realizados em Mogi das Cruzes, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho

remoto, nas respectivas datas:

01/08/2020 Fernando Nicolás Penco Juvé, Leonardo Dias Yamaguchi

02/08/2020 Gustavo Siqueira Marques, Horácio Xavier Franco Neto

08/08/2020 Gabriel Kenji Wasano Misaki, Iuscia Dutra Barbosa

09/08/2020 Liliane Mageste Barbosa, Rafaela Gasperazzo Barbosa

15/08/2020 Michel Allan Mofsovich, Ruanie Camile Lopes 16/08/2020 Rafael de Souza Miranda,

Rafaela Gasperazzo Barbosa

22/08/2020 Renato Campolino Borges, Rodrigo Ferreira dos Santos Ruiz Calejon

23/08/2020 Carlos Roberto Isa, Ruanie Camile Lopes

29/08/2020 Ana Paula Gaudencio de Figueiredo, Bruna da Cunha Ferreira

30/08/2020 Carlos Roberto Isa, Fernando Nicolás Penco Juvé

Convocando, com base no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Defensoras e os Defensores Públicos, da

Regional Osasco, abaixo nomeados, para atuar no plantão judiciário, no mês de AGOSTO de

2020, a serem realizados em Osasco, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas

respectivas datas:

01/08/2020 Gustavo Henrique d’Auria Monzani, Luís Felipe Dias

02/08/2020 Gustavo Henrique d’Auria Monzani, Luís Felipe Dias

08/08/2020 Luís Otávio Contim Ferratto, Mariana Silva Galo Bertolami



09/08/2020 Luís Otávio Contim Ferratto, Mariana Silva Galo Bertolami

15/08/2020 Maricy Rehder Coelho Camara, Mario Thiago Moreira

16/08/2020 Maricy Rehder Coelho Camara, Mario Thiago Moreira

22/08/2020 Rodrigo Gruppi Carlos da Costa, Tatiana Semensatto de Lima Costa

23/08/2020 Rodrigo Gruppi Carlos da Costa, Tatiana Semensatto de Lima Costa

29/08/2020 Thiago Goes Cavalcanti de Araujo, Vitor Ortiz Amando de Barros

30/08/2020 Thiago Goes Cavalcanti de Araujo, Vitor Ortiz Amando de Barros

Convocando, com base no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Defensoras e os Defensores Públicos, da

Regional Grande ABCD, Unidade Santo André, abaixo nomeados, para atuar no plantão

judiciário, no mês de agosto de 2020, a serem realizados em Santo André, das 09 às 13 horas, no

modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:

01/08/2020 Giancarlo Silkunas Vay

02/08/2020 Jamal Chokr

08/08/2020 João Felippe Belem de Gouvea Reis

09/08/2020 Marcelo Carneiro Novaes

15/08/2020 Rafael Galati Sabio

16/08/2020 Daniel Durvault Lemes Roitberg

22/08/2020 Danilo Caetano Silvestre Torres

23/08/2020 Debora Machado Cavalcante

29/08/2020 Diogo de Almeida Lopes

30/08/2020 Felipe do Amaral Matos

Convocando, com base no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicadono DO de 18-11-2017, as Defensoras e os Defensores Públicos, da

Regional Grande ABCD - Unidade São Bernardo do Campo, abaixo nomeados, para atuar no

plantão judiciário, no mês de agosto de 2020, a serem realizados em São Bernardo do Campo,

das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:

01/08/2020 Vanessa Medrado de Souza

02/08/2020 Luciano Alencar Negrao Caserta

08/08/2020 Fernando Artacho Carvalho Martins

09/08/2020 Gustavo Augusto Soares dos Reis

15/08/2020 Ilka Saito Millan

16/08/2020 Luciano Alencar Negrao Caserta

20/08/2020 Ricardo Luiz Mantovani

22/08/2020 Rafael Gandara D' Amico

23/08/2020 Urbano Finger Neto

29/08/2020 Beatriz Ramos Vico

30/08/2020 Camila Paronetti Silva

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-07-2020.

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, a

seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, no mês de agosto de 2020, a serem



realizados em Guarulhos, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas

datas:

01/08/2020 Ricardo Beda da Silva

02/08/2020 Claudete Conceição da Silva

08/08/2020 Cláudia Cristina Pitta

09/08/2020 Marcelio Brito Santos

15/08/2020 Rafael Camargo Soares Figueiredo

16/08/2020 Ricardo Beda da Silva

22/08/2020 Claudete Conceição da Silva

23/08/2020 Marcelio Brito Santos

29/08/2020 Rafael Camargo Soares Figueiredo

30/08/2020 Ricardo Beda da Silva

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, a

seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, no mês de agosto de 2020, a serem

realizados em Mogi das Cruzes, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas

respectivas datas:

01/08/2020 Thiago Rogério Silva Soares

02/08/2020 Alexandre Tadeu dos Santos

08/08/2020 Fernando Bonini

09/08/2020 Maria Cecilia Franco da Costa

15/08/2020 Thiago Rogério Silva Soares

16/08/2020 Alexandre Tadeu dos Santos

22/08/2020 Davi de Andrade Alves

23/08/2020 Fernando Bonini

29/08/2020 Maria Cecilia Franco da Costa

30/08/2020 Davi de Andrade Alves

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, a

seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, no mês de agosto de 2020, a serem

realizados em Osasco, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:

01/08/2020 Valter Hugo Bargmann

02/08/2020 Amanda dos Santos Silva

08/08/2020 Edvan Mota dos Santos

09/08/2020 Eliana dos Santos Malaquias

15/08/2020 Marina Ribeiro Dias e Sá

16/08/2020 Valter Hugo Bargmann

22/08/2020 Amanda dos Santos Silva

23/08/2020 Eliana dos Santos Malaquias

29/08/2020 Marina Ribeiro Dias e Sá

30/08/2020 Valter Hugo Bargmann

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,



de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, a

seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, no mês de agosto de 2020, a serem

realizados em São Bernardo do Campo, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas

respectivas datas:

01/08/2020 Remí Batista Magalhães

02/08/2020 Renan Correa Prandini

08/08/2020 Camila Rocha de Freitas

09/08/2020 Laís Sampaio Cesar

15/08/2020 Nathália Netto di Renzo

16/08/2020 Remí Batista Magalhães

20/08/2020 Camila Rocha de Freitas

22/08/2020 Renan Correa Prandini

23/08/2020 Laís Sampaio Cesar

29/08/2020 Nathália Netto di Renzo

30/08/2020 Remí Batista Magalhães

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Oficialas e Oficiais de Defensoria Pública, a

seguir relacionados, para atuarem nos plantões judiciários, no mês de agosto de 2020, a serem

realizados em Santo André, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas

datas:

01/08/2020 Pamela Alves Correia

02/08/2020 Veronica Hitomi Shimabukuro

08/08/2020 Angélica Apparecida de Oliveira

09/08/2020 Bruno Dessotti Inoue

15/08/2020 Pamela Alves Correia

16/08/2020 Veronica Hitomi Shimabukuro

22/08/2020 Angélica Apparecida de Oliveira

23/08/2020 Bruno Dessotti Inoue

29/08/2020 Alexandra da Conceição Correa

30/08/2020 Pamela Alves Correia

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-07-2020.

Convocando, com base no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as Defensoras e os Defensores Públicos abaixo

nomeados para atuarem no plantão judiciário a serem realizados em Itapecerica da Serra, no

modelo de trabalho remoto, das 09 às 13 horas, nas respectivas datas:

01/08/2020 Paula Manzella Romano

02/08/2020 Paulo Arthur Araújo de Lima Ramos

08/08/2020 Paulo Sérgio Guardia Filho

09/08/2020 Pedro Naves Magalhões

15/08/2020 Pietro da Silva Estabile

16/08/2020 Priscila Simara Novaes

22/08/2020 Rafael Alvarez Moreno



23/08/2020 Rafael de Souza Borelli

29/08/2020 Rafael Galati Sabio

30/08/2020 Rafael Lessa Vieira de Sá Menezes

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-07-2020

Autorizando, com base no artigo 25 da LCE 988/2006 e nos termos da decisão proferida no

processo da Terceira Subdefensoria Pública-Geral 1640/2011, o Defensor Público Andre Paulo

Francisco Fasolino Menezes, Coordenador Auxiliar da Regional Sorocaba, a se afastar de suas

atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos à referida Coordenação, nos

dias 22 e 23-07-2020.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-07-2020

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos/as, classificados/as na

Unidade de Limeira, no projeto "Resgatando a Cidadania", visando a prestação de assistência

jurídica à população em situação de rua de Limeira.

Considerando o disposto na Deliberação CSDP 340, de 28-08-2017;

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 13, publicado no D.O. de

25-01-2018.

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, II, "a", do Ato do

Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para a atuação de Defensoras e Defensores Públicos/as no

projeto "Resgatando a Cidadania", na cidade de Limeira/SP, sendo disponibilizada

1 (uma) vaga para atuação quinzenal nos locais a seguir indicados:

a) Centro Pop, localizado na Rua Aldo Ciarrochi, 461 - Jd. Ibirapuera, das 08h às 11h, às

segundas terças-feiras de cada mês;

b) Casa de Convivência, localizada na Rua Gabriel Rodrigues de Castro, 1705 - Recanto

Alvorada, das 08h ás 11h, às quartas terças-feiras de cada mês.

Artigo 2º. A atuação nos referidos Centros observará o disposto no Ato do Terceiro Subdefensor

Público-Geral do Estado 13, publicado no D.O. de 25-01-2018.

Artigo 3º. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico, através do endereço

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, até às 18 horas, do dia 27-07-2020.

§1º. Na inscrição, deverá ser indicada a Unidade de atuação e o número do telefone celular.

§2º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica.

§3º. Havendo um número maior de inscritos/as do que o de vagas disponibilizadas, serão

designados/as preferencialmente os/as membros/as que tiverem menor número de atividades de

especial dificuldade previstas no artigo 3º, incisos I a V, da Deliberação CSDP 340.

§4º. Caso o critério de preferência do parágrafo anterior seja insuficiente, proceder-se-á à escolha

daquele/a que realizará a atividade mediante sorteio, que será realizado no dia 29-07-2020, às 14

horas, assegurando-se o rodízio entre os/as inscritos/as e aqueles/as que já exercerem a

atividade.

§5º. Por rodízio será entendido que aqueles/as que hoje não estão designados terão preferência

sobre os atualmente designados/as.



§6º. O sorteio referido no §3º será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio

eletrônico da Defensoria Pública, conforme previsto pela Deliberação CSDP 283/13.

§7º. Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao e-mail

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Terceira

Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§8º. Aqueles/as que não forem sorteados/as para o exercício da atividade integrarão

automaticamente a escala de suplentes, cuja ordem será determinada também por sorteio, nos

termos da Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013, a ser realizado no mesmo dia do sorteio

previsto no §4º, deste artigo.

Artigo 4º. A Coordenação-auxiliar da Unidade de Limeira efetuará o controle administrativo dos

trabalhos.

Artigo 5º. A atuação prevista no presente Ato abrange o período compreendido entre 01-08-2020

e 31-01-2021.

Parágrafo único. Os/as membros/as da Defensoria Pública não poderão requerer sua exclusão da

atividade antes do término do período previsto para duração da escala de plantões, salvo se

previamente autorizado pelo Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado de São Paulo.

Artigo 6º. O Terceiro Subdefensor Público-Geral poderá, a qualquer momento, reabrir as

inscrições, por decisão fundamentada, redimensionar o número de vagas e os dias de

atendimento abrangidos por este Ato, inclusive cessando-o se o caso.

Artigo 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação Ato do Terceiro Subdefensor

Público-Geral do Estado, de 21-07-2020

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos/as, classificados/as na

Unidade de Bauru, no Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua -

Centro Pop.

Considerando o disposto na Deliberação CSDP 340, de 28-08-2017;

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 17, publicado no D.O. de

18-01-2019.

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, II, "a", do Ato do

Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para a atuação de Defensoras e Defensores Públicos,

classificados/as na Unidade de Bauru, no Centro de Referência Especializado para População em

Situação de Rua - Centro Pop, localizado na Avenida Nuno de Assis, 10-77, Centro, sendo

disponibilizada 1 vaga para atuação quinzenal, às quintas-feiras, das 8 às 11h.

Artigo 2º. A atuação no referido Centro observará o disposto no Ato do Terceiro Subdefensor

Público-Geral do Estado 17, publicado no D.O. de 18-01-2019.

Artigo 3º. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico, através do endereço

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, até às 18 horas, do dia 28-07-2020.

§1º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica.

§2º. Não será admitida a inscrição de Defensoras e Defensores Públicos/as designados/as para

atuar no Centro de Referência da Mulher no mesmo período deste Ato.

§3º. Na inscrição, deverá ser indicada a Unidade de atuação e o número do telefone celular.



§4º. Havendo um número maior de inscritos/as do que o de vagas disponibilizadas, serão

designados/as preferencialmente os/as membros/as que tiverem menor número de atividades de

especial dificuldade previstas no artigo 3º, incisos I a V, da Deliberação CSDP 340.

§5º. Caso o critério de preferência do parágrafo anterior seja insuficiente, proceder-se-á à escolha

daquele/a que realizará a atividade mediante sorteio, que será realizado no dia 29-07-2020, às

14h30, assegurando-se o rodízio entre os/as inscritos/as e aqueles/as que já exercerem a

atividade.

§6º. Por rodízio será entendido que aqueles que hoje não estão designados terão preferência

sobre os atualmente designados.

§7º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da

Defensoria Pública, conforme previsto pela Deliberação CSDP 283/13.

§8º. Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao e-mail

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Terceira

Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§9º. Aqueles/as que não forem sorteados para o exercício da atividade integrarão

automaticamente a escala de suplentes, cuja ordem será determinada também por sorteio, nos

termos da Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013, a ser realizado no mesmo dia do sorteio

previsto no §4º, deste artigo.

Artigo 4º. A Coordenação-auxiliar da Unidade de Bauru efetuará o controle administrativo dos

trabalhos

Artigo 5º. A atuação prevista no presente Ato abrange o período compreendido entre 01-08-2020

e 31-01-2021.

Parágrafo único. Os/as membros/as da Defensoria Pública não poderão requerer sua exclusão da

atividade antes do término do período previsto para duração da escala de plantões, salvo se

previamente autorizado pelo Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado de São Paulo.

Artigo 6º. O Terceiro Subdefensor Público-Geral poderá, a qualquer momento, reabrir as

inscrições, por decisão fundamentada, redimensionar o número de vagas e os dias de

atendimento abrangidos por este Ato, inclusive cessando-o se o caso.

Artigo 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-07-2020

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos, classificados/as na Unidade

de Marília, no Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro

Pop.

Considerando o disposto na Deliberação CSDP 340, de 28-08-2017;

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 15, publicado no D.O. de

17-01-2020.

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, II, "a", do Ato do

Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para a atuação de Defensoras e Defensores Públicos,

classificados/as na Unidade de Marília, no Centro de Referência Especializado para População

em Situação de Rua - Centro Pop, localizado na Rua Quatro de Abril, 763 - Centro, sendo

disponibilizada 1 vaga para atuação quinzenal, às quintas-feiras, das 13h30 às 16h30.



Artigo 2º. A atuação no referido Centro observará o disposto no Ato do Terceiro Subdefensor

Público-Geral do Estado 15, publicado no D.O. de 17-01-2020.

Artigo 3º. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico, através do endereço

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, até às 18 horas, do dia 28-07-2020.

§1º. Na inscrição, deverá ser indicada a Unidade de atuação e o número do telefone celular.

§2º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica.

§3º. Havendo um número maior de inscritos/as do que o de vagas disponibilizadas, serão

designados/as preferencialmente os/as membros/as que tiverem menor número de atividades de

especial dificuldade previstas no artigo 3º, incisos I a V, da Deliberação CSDP 340.

§4º. Caso o critério de preferência do parágrafo anterior seja insuficiente, proceder-se-á à escolha

daquele/a que realizará a atividade mediante sorteio, que será realizado no dia 29-07-2020, às 15

horas, assegurando-se o rodízio entre os/as inscritos/as e aqueles/as que já exercerem a

atividade.

§5º. Por rodízio será entendido que aqueles/as que hoje não estão designados terão preferência

sobre os/as atualmente designados/as.

§6º. O sorteio referido no §4º será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio

eletrônico da Defensoria Pública, conforme previsto pela Deliberação CSDP 283/13.

§7º. Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao e-mail

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Terceira

Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§8º. Aqueles/as que não forem sorteados/as para o exercício a atividade integrarão

automaticamente a escala de suplentes, cuja ordem será determinada também por sorteio, nos

termos da Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013, a ser realizado no mesmo dia do sorteio

previsto no §4º, deste artigo.

Artigo 4º. A Coordenação-auxiliar da Unidade de Marília efetuará o controle administrativo dos

trabalhos.

Artigo 5º. A atuação prevista no presente Ato abrange o período compreendido entre 01-08-2020

e 31-10-2021.

Parágrafo único. Os/as membros/as da Defensoria Pública não poderão requerer sua exclusão da

atividade antes do término do período previsto para duração da escala de plantões, salvo se

previamente autorizado pelo Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado de São Paulo.

Artigo 6º. O Terceiro Subdefensor Público-Geral poderá, a qualquer momento, reabrir as

inscrições, por decisão fundamentada, redimensionar o número de vagas e os dias de

atendimento abrangidos por este Ato, inclusive cessando-o se o caso.

Artigo 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-07-2020

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Fernando Catache Borian para

oficiar no processo 1500986-47.2020.8.26.0431, em trâmite perante a 2ª Vara do Foro de

Pederneiras.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO



Comunicado

Lista de Antiguidade para fins de definição da classificação no âmbito da respectiva macrorregião

de Defensor/a Público/a do Estado, nos termos do §3º do Art. 9º da Deliberação CSDP 206, de

10-01-2011 e alterações.

Informando que o prazo para apontar erros materiais é de 2 dias.

Para acessar a tabela, clique aqui

Pauta da 655ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 24-07-2020 às 09h30.

Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio.

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto por vídeo

V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 538/18

Interessado/a: Melina Machado Miranda

Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Supervisor do Departamento de

Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas

Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 389/20

Interessado/a: Defensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para a função de Diretor/a da Escola da Defensoria

Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 393/20

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta orçamentária anual para o exercício de 2021

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 394/20

Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro

Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da Unidade Santo Amaro

Relator/a: Conselheiro/a Ricardo Fagundes Gouvea

CGDP CAEP 034/18

Interessado/a: Thiago Goes Cavalcanti de Araujo

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Despacho do Diretor Técnico, de 21/7/2020



Deferindo, o pedido de licença amamentação a Natasha Teixeira Goncalves de Souza Dias, RG:

8932499, Defensora Pública do Estado, pelo período de 04-09-2020 a 18-09-2020.

Ato do Diretor Técnico, de 21-7-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para no dia 28-07-2020, encaminharem à Defensoria

Pública do Estado de São Paulo - Unidade Jaú, através do endereço eletrônico

kcsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos e idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOCUMENTO

CAMILA SIMÕES DA SILVA CPF: 452.607.238.99;

JOÃO MARCELO DA SILVA GALVÃO CPF: 478.311.178-22;

MELISSA CAROLINA MOREIRA GOMES VIEIRA CPF: 464.535.458-29.

Ato do Diretor Técnico de 21-7-2020

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 27-07-2020, encaminhar à Defensoria Pública do Estado

de São Paulo - Unidade de Praia Grande, através do endereço eletrônico

mcmachado@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes

documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

http://www.tse.gov.br


- Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOCUMENTO

DEIZE SOUZA CPF: 053.593.614-0

Ato do Diretor Técnico, de 21-7-2020

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 27-07-2020, encaminhar à Defensoria Pública do Estado

de São Paulo - Unidade de Santo André, através do endereço eletrônico

fmjacinto@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes

documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18

anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;



- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOCUMENTO

Myllena Pontes Oliveira CPF: 412.885.168-00.

Ato do Diretor Técnico, de 21-07-2020

Apostilando, nos assentamentos funcionais do Defensor Público do Estado Gustavo Augusto

Soares dos Reis, RG: 29796463-X, a decisão judicial proferida no processo 1026313-

07.2019.8.26.0554 – 1º Vara da Fazenda Pública do Foro de anto André/SP.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DEFESA DA DIVERSIDADE E DA IGUALDADE RACIAL

Comunicado

A Coordenadora do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial,

Isadora Brandão Araujo da Silva, convoca, nos termos do art. 18, inc. III da Deliberação 38, de

04-05-2007, os Defensores e Defensoras Públicas do Estado, integrantes do Núcleo, abaixo

nominados/as, para participarem, sem prejuízo das atribuições, da Reunião Ordinária a ser

realizada por vídeo-conferência no dia 24-07-2020, das 9h30 às 13h:

Andrew Toshio Hayama, Camila Galvão Tourinho, Douglas Ribeiro Basilio, Edgar Pierini Neto,

Felipe Amorim Principessa, Glauber Callegari, Laura Joaquim Taveira Luis Gustavo Cordeiro

Sturian, Marcelo Bonilha Campos, Maria Carolina Pereira Magalhães, Mario Thiago Moreira,

Paulo Fernando de Andrade Giostri, Rafael de Paula, Eduardo Faber, Roberta Marques Benazzi

Villaverde, Vanessa Alves Vieira, Vinícius Conceição Silva Silva e Yasmin Oliveira Mercadante

Pestana

Expediente:

I – Comunicações da Coordenação;

III– Manifestações dos integrantes do Núcleo sobre assuntos diversos;

IV – Discussão de procedimentos em andamento do Núcleo: 10173/2018, 11/2016, 638/2019,

2594/2020, 9141/2019, 7745/2018, 4347/2019, 2602/2020, 5535/2018, 2610/2020.

V- Atuação do NUDDIR durante a quarentena

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E ASSESSORIA DE IMPRENSA

Extrato de Empenho

Processo: 2757/2020

ARP EDEPE 001/2019

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada: Hello Print Comunicação Visual Ltda ME

CNPJ: 25.136.176/0001—04

Objeto: Utilização da ARP EDEPE 001/2019 para a aquisição de banners.

UG:420030 - FED-CGA Fundo de Assistência Judiciária

Evento: 400051

UO: 42001

Programa de Trabalho: 03092420057950000

Fonte: 002001055



Natureza Despesa: 33903983

UGR: 420010

PI: 000.000.0100

Tipo de Empenho: 9 - Despesa Normal

Ref Dispensa: Lei Fed. 10520/02

Licitação: 07 – Pregão

Modalidade: 1 – Ordinário

Nº Contrato: 2020CT00870

Empenho: 2020NE02392

Data de Emissão: 09-07-2020

Valor Total: R$ 1.350,00


